
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão do Plenário Virtual – 2.6.2021

Procedimento  de  Controle  Administrativo  n°  1.00195/2021-10  (Recurso
Interno)
Relator(a): Cons. Sandra Krieger Gonçalves
Recorrente: Igor Almeida Calado
Recorrido Ministério Público do Estado de Pernambuco
Objeto:  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco.  Irresignação  após  resposta  de
requerimento com base na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

Decisão: O Conselho, por unanimidade, conheceu parcialmente o Recurso Interno interposto
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  mantendo-se  incólume  a  decisão  monocrática  de
arquivamento proferida nos autos, nos termos do voto da Relatora. Não votaram, em razão da
vacância do cargo, um dos representantes do Ministério Público Estadual, o representante do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, o representante indicado pelo Supremo
Tribunal Federal e o representante indicado pelo Senado Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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